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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I N. 37/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO I° - 	obrigatOria a sinalizaçao, em todo 

Município de Cabo Frio, de locais que se constituam nas 	se 
ele 

guintes unidades de conservaçao: 

= Áreas de Tombamento; 

= Áreas de Proteçao Ambiental; 

111 = Reservas EcolOgicas; 

IV 	= Parques; 
, 

V 	= Restingas; 

VI 	= Manguezais; 

VII = Dunas; 

VIII = Florestas ou vegetaçoes de 	preservaçao 

permanente; 

IX 	= Estaçoes Ecologicas. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - Independente de .integrarem ou 

no as unidades de conservaçao acima enumeradas, e tambem obri 

gatoria a sinalizaçao de locais que se caracterizem como: 

= Refugios particulares de fauna, .assim en 

tendidos os locais onde as diferentes es 
. 	, . 

pectes de fauna aquattca ou terrestre se 

-alimentam, se reproduzem, pernoitam, .pou 

sam ou descansam; 

• 

= Formaçoes vegetais destinadas a: 
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Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E I Ne. 37/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

- Atenuar s erosao das ter'ras';' 

- Fixar dunas; 

- Formar faixas de proteçao ao longo de rodo 

vias, rios, lagos e demais corpos d'agua; 

- Proteger sítios de excepcional beleza ou de 

valor científico ou histcirico; 

- Asilar exemplares da fauna ou flora ameaça 

das de extinçao; 

f).- Assegurar condiçoes de bem-estar publico. 

• 
ARTIGO 29- - A sinalizaçao de que trata o Artigo 

i 2  e seu Paragrafo (inV6o desta Lei, devera ser instalada 	nos 

limites externos das unidades de conservaçao e dos locais enu 

merados, bem como em suas respectivas vias de acesso, de acor 

do com os seguintes parametros e características: 

a) - Integraçao ao meio ambiente, de modo a no 

desfigurarem a paisagem e no causarem 	da 

nos de,qualquer especie; 

- Imediata visibilidade aos que transitarem pe 

lo local, ou dele se aproximarem; 

- identificaçao, por desenho, da unidade 	de 

conservaçao, do local, ou da especie 	cuja 

presença e sinalizada; 

Inclusao de mensagem incentivadora da 	con 

servaçao da natureza. 

/sfm.- segue... 
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Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE N°. 

A CÂMARA MUNICIPAL aS CABO EVO, no uso de 

suas atribuições legais 
continuaçaó... 

ARTIGO 32  - Ao Poder Executivo Municipal cabera 

.expedir as normas regulamentares desta Lei, bem como providen 

ciar o que for necessario ao seu cumprimento. 

§ I° - Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa).  

dias, contados do início da vigencia dest•lei, para .que 	se 

jam iniciados os procedimentos necessarios a execuçao da mes 

ma; 

22  - As unidades de consérvaçao e os locais re 

-feridos no Artigo 12 e seu Paragrafo Único, cuja • existencia 

ja seja conhecida, devera() estar adequadamente , sinalizadas, 

de acordo com os parametros estabelecidos no Artigo 22, 	no 
g prazo maximo de 01 (um) ano contado da promulgaçao desta Lei. 

ARTIGO 49  - Fica o Poder Executivo, autorizado a 

viabilizar este Projeto, preferencialmente, atraves da inicia 	g 
tiva privada. 

ARTIGO 52  - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicaçao. 

ARTIGO 62  - Revogam-se as disposiçoes em contra 

rio. 

SALA DAS SESSÕES, II de julho de 1 9 8 9 . 

VEREADOR WALMIR 	,IGUES DE LACERDA 

Autor 

/sfm.- 
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PROJETO DE L E 1 N.. 37/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 
cont i nuaçao 

JUSTIFICATIVA:  

Entendemos, que ecologia no e modismo e sim ati 

tudes sinceras, porem ainda no se entendeu que os custos 	so 

ciais e financeiros da prevençao, sao menores do que •se gasta 

com os efeitos da desagregaçao ambiental. 

O Municipio de Cabo Frio, tem seu patrimonio ba 

sico na natureza. Este nosso territorio geografico, 	marcado 

por expressiva beleza, contrastes entre mar e montanha, possui 

varios parques e areas de proteçao onde habitam especies raras 

de nossa fauna e flora, suportes necessarios ao equilíbrio eco 

ljgico. 

Nosso objetivo com este Projeto de Lei e de 	in _ 
. 	. 	 A 	. formar a populaça° quanto a existencia deste patrimonio ecolo _ 

gico, vinculando-a tambm ãos diversos processos de fiscaliza 

çao e manutençao da integridade do mesmo. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de julho dei 9 8 9 . 

 

VEREADOR WAL 	D,IGUES DELACERDA 
\ 

Autor 

lsfm. o 


